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À: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2021 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECRUTAMENTO, SELEÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

DE FORMA CONTÍNUA E/OU EVENTUAL, A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.   

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

 

A empresa CONSERVADORA E ADMINISTRADORA GARCIA SERVIÇOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ 14.278.736/0001-30, situada à Rua Prefeito Geraldo Braz, 353, Centro de 

Guaraciaba/MG, vem respeitosamente, apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

Ao referido instrumento convocatório, o que faz com base nos seguintes argumentos 

fáticos e jurídicos a seguir delineados. 
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1. DAS PRELIMINARES 

 

A Signatária manifesta, preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do Pregoeiro, da equipe 

de apoio, e de todo o corpo da Comissão Permanente de Licitação. 

As divergências objeto da presente impugnação referem-se unicamente à aplicação da 

Constituição Federal, da Lei de Licitações, da Lei do Pregão e do Decreto 5.450/2005 em relação 

ao procedimento licitatório em exame. Não afetam, em nada, o respeito da Signatária pela 

instituição e pelos ilustres profissionais que a integram. No mais, a peticionária afirma seu total 

interesse e disposição em vir a prestar serviços a esta Casa. No entanto, não pode deixar de 

questionar algumas inconsistências presentes no edital do Pregão Presencial nº 05/2021 ora 

promovido. 

 

2. CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer a tempestividade da presente impugnação. Em 

consonância com a legislação em vigor e o disposto no item 3.1 do Edital que estabelece o prazo 

para impugnação em até 2 (dois) dias uteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública 

e também amparada pelo Art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005 c/c o Art. 41, § 2º da Lei nº 8.666/1993, 

vem a Impugnante apresentar as razões de fato e de direito, para que sejam reformados os itens 

editalícios que se encontram em desconformidade com a legislação de Licitações e Contratos, 

especialmente, as Leis números 8.666/1993, 10.520/2002, esta que instituiu a modalidade de 

licitação denominada Pregão, e, de modo ainda mais particular, o Decreto Governamental, antes 

também individualizado. 
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3. DA ILEGALIDADE NAS EXIGÊNCIAS DE COMPROVAÇÃO DE QUESTÕES 

SUBJETIVAS PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO 

FINANCEIRA 

 

O objeto do Edital aqui contestado resume-se em “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO, 

ADMINISTRAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE FORMA CONTÍNUA E/OU 

EVENTUAL, A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP”.  

Sabidamente, o processo licitatório tem entre suas finalidades procurar a proposta mais 

vantajosa para a Administração e proporcionar um elevado nível de competitividade e 

igualdade de tratamento entre os participantes do certame, de forma a garantir o cumprimento 

dos princípios constitucionais da eficiência e isonomia, consoante art. 37 da Constituição Federal 

de 1988. 

No que se refere a qualificação técnica, prevê o ato convocatório a necessidade de 

apresentação de atestados de capacidade técnica (o que é plenamente legal). Porém, o 

instrumento fixa que os atestados de capacidade técnica devem ser registrados no Conselho 

Regional de Administração (Item 9.4.2.3.1), e exigem registro da CIPA (9.4.2.2. e) e registro no 

serviço especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (9.4.2.2. a.2).  

No que se refere à qualificação econômico financeira, prevê o ato convocatório a necessidade 

de apresentação de Balanço Comercial devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante (Itens 9.5.2 e 9.5.3 e subitens). 

Após análise do Edital, verificou-se que tais exigências são flagrantemente ilegais e restringem 

totalmente a participação de diversas empresas no certame, portanto devem ser extirpadas do 

instrumento convocatório como será claramente demostrado adiante. 
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3.1 DA IRREGULARIDADE DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Vejamos: 

“9.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:   

9.4.2.1.  Certidão de registro/inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de 

Administração (CRA), nos termos do inciso I, artigo 30 da Lei 8.666/93.  

9.4.2.2. Indicação de Responsável Técnico acompanhado da certidão de inscrição no 

Conselho Regional de Administração.   

a.1) O vínculo existente entre o profissional indicado e a empresa licitante se dará por 

meio de cópia do contrato de trabalho do profissional, ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS; ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta 

o profissional integrante da sociedade ou, ainda, através do contrato de prestação de 

serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no cartório 

competente e/ou na entidade profissional competente.  

a.2.)  Registro no serviço especializado em Segurança e Medicina do Trabalho 

– SESMET, conforme exigência do Ministério do Trabalho, Portaria 3.214/78, 

alterada pela Portaria 33/83, NR-4-item 4.17;  

e) Comissão interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) devidamente registrada;  

9.4.2.3. Para segurança da contratação, nos termos da legislação vigente, deverá ser 

comprovada aptidão e experiência mínima e anterior através da seguinte 

documentação:   

9.4.2.3.1.  Atestado(s) de capacidade técnica em nome do licitante, fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na 

entidade profissional competente, Conselho Regional de Administração (CRA), 

atestando que o licitante executou de forma efetiva serviços semelhantes ao objeto 

licitado, no quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total dos cargos 

constantes no termo de referência, por período não inferior a 3 (três) anos (TCU – 

Acórdão 1214/2013 – Plenário), devendo constar,  obrigatoriamente,  endereço,  

telefone e identificação do responsável pela emissão para possíveis diligências, caso 

necessário.” (Grifei). 
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A ilegalidade constante no Edital consiste, mais especificamente, em exigir que os 

licitantes apresentem não só Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado às quais já tenha prestado serviços semelhantes, como também o 

documento registrado no Conselho Regional de Administração. 

Além disso, foram incluídas as exigências contidas nos itens 9.4.2.2 (a.2), 9.4.2.2 (e), as 

quais não possuem respaldo jurídico para serem exigidas em editais de licitação e frustram 

totalmente a competitividade do certame, uma vez que as empresas participantes só devem 

apresentar tais documentos para assinatura do contrato ou mesmo, durante a execução dos 

serviços. Tratam-se de documentos cabíveis de serem apresentados durante a fiscalização do 

contrato, e não para fins de habilitação.  

Tais exigências infringem, como demonstraremos, dispositivos da Lei nº 8.666/93 e os 

princípios que devem nortear a relação da Administração com o particular, no âmbito do 

procedimento licitatório. 

Prefacialmente, é importante esclarecer que a exigência de apresentação de 

atestado registrado no CRA, bem como registro no SESMT e registro da CIPA não estão 

previstos no rol taxativo do artigo 30, da Lei 8.666/93:  

““Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.” 

E completamos, juntando aqui os demais requisitos estabelecidos no mencionado artigo 

30:  
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“§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos;  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior.” 

Uma leitura atenta do artigo 30 da Lei de Licitações e seus respectivos incisos e 

parágrafos nos leva inequivocamente a concluir pela ilegalidade da exigência dos itens 

impugnados: 9.4.2.1, 9.4.2.2 (a.2), 9.4.2.2 (e) e 9.4.2.3.1. 

O caput do referido artigo é bastante claro ao anunciar que ele elenca apenas aquilo o 

que é permitido à Administração exigir para fins de comprovação da aptidão técnica da empresa. 

Delimita, assim, o limite máximo de exigências que pode ser feito ao particular. 

Ora, para se avaliar a experiência anterior dos licitantes – seja na habilitação, seja no 

âmbito do julgamento da proposta técnica – basta o exame dos atestados apresentados (que já 

reproduzem os dados necessários à avaliação dos serviços prestados). Não é exigível que sejam 

registrados no CRA, nem mesmo exigir documentos totalmente fora do rol daqueles que 

comprovam a capacidade técnica da licitante, como é o caso da CIPA e do SESMT.  

Pois bem, é de bom alvitre ressaltar, que o Superior Tribunal de Justiça atribuiu 

interpretação restritiva ao dispositivo supracitado. No REsp 932.978/SC, a Corte Superior 

entendeu que o registro no CRA somente era exigido em razão da atividade básica ou em relação 

àquela pela qual prestem serviços a terceiros, e não em relação à atividades secundárias. 
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É notório, que a inscrição no Conselho Regional de Administração só será obrigatória se 

a atividade desempenhada pela empresa tiver como escopo principal a exploração da atividade 

de administrador, quer para a própria atividade da empresa, quer em sede de terceirização do 

serviço. Somente se a atividade-fim da empresa for administrar. Não se pode interpretar que, 

havendo a mera contratação de pessoal, necessariamente haverá a necessidade do profissional 

de administração para o desempenho da atividade. Aliás, essa interpretação seria tão 

extravagante que adotá-la significaria dizer que praticamente toda e qualquer empresa que tivesse 

empregados precisaria ser registrada no CRA, independente de sua atividade. 

É inegável que, assim como o artigo 27 da Lei de Licitações limita as exigências que a 

Administração Pública pode fazer na fase de Habilitação da empresa ao procedimento licitatório, 

o artigo 30 destina-se a especificar o que pode ser exigido como quesito de qualificação técnica 

na licitação, em termos não só de “aptidões” que a licitante deve possuir, como também de 

documentação exigida para comprová-la.  

Para além dessas exigências, a Lei faculta à Comissão apenas a possibilidade de 

“promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo” (art. 43, 

§ 3º da Lei 8.666/93). 

Ressalte-se que este entendimento não é fruto de uma leitura excessivamente formalista e 

restritiva da Lei 8.666/93, mas encontra amparo na própria Constituição Federal e na interpretação 

doutrinária dominante acerca do disposto no artigo 30 da Lei de Licitações. 

Assim, a exigência de documentos que comprovem a habilitação técnica deve ser 

compatível com as garantias para a boa execução do contrato, limitada as exigências 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações conforme orientação constitucional (art. 

37, XXI, CF). 

Ademais, é jurisprudência consolidada nos Tribunais pátrios que a exigência de registro 

do atestado de capacidade técnica no CRA é ilegal, uma vez que não comporta suporte jurídico, 

senão vejamos: 

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IBAMA. LICITAÇÃO. 

EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA VISADO PELO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. ILEGALIDADE. REMESSA 
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OFICIAL. 1. Trata-se de mandado de segurança objetivando a reintegração da 

impetrante no procedimento licitatório, do qual foi afastada, por não apresentar 

certificados do Conselho Regional de Administração, anulando-se a decisão que a 

inabilitou na primeira etapa do certame. 2. Aos Conselhos Regionais de Administração 

compete fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da profissão de 

Administrador [art. 8º alínea b, da Lei n.4769/65, com nova redação dada pela Lei n. 

7.321/86]. As empresas de serviços de limpeza e conservação não estão obrigadas 

ao registro no CRA. 3. Remessa oficial não provida.” 

Nessa senda é o alerta de Julieta Mendes Lopes Vareschini: 

“O edital deverá disciplinar os documentos que serão exigidos para fins de habilitação, 

dentre os elencados nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93. Esses dispositivos devem ser 

interpretados em consonância com o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, cujo 

teor estipula que somente poderão ser solicitadas exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Assim, à luz das características do objeto deve-se verificar que as exigências 

prescritas nos aludidos dispositivos são imprescindíveis para que a entidade avalie a 

capacidade e idoneidade dos licitantes em atender, de modo satisfatório, o interesse 

público almejado com a instauração do certame.” (VARESCHINI, Julieta Mendes 

Lopes. Licitações Públicas - Coleção JML Consultoria. v. 1. JML: Curitiba, 2012. p. 

66.) 

A respeito do dispositivo constitucional acima citado e do disposto no artigo 30 da Lei 

8.666/9, ensina Marçal Justen Filho que:  

“a legislação vigente não proíbe as exigências de qualificação técnica, mas reprime 

exigências desnecessárias ou meramente formais (...) Especialmente em virtude da 

regra constitucional (artigo 37, XXI), somente poderão ser impostas exigências 

compatíveis com o mínimo de segurança da Administração Pública. A regra é sempre 

a mesma: não poderão ser impostas exigências excessivas ou inadequadas” 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, p. 305-306).  

E continua, mais adiante:  
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“na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, estabeleceu-se que somente podem ser 

previstas no ato convocatório exigências autorizadas na Lei (art. 30, § 5º). Portanto, 

estão excluídas tanto as cláusulas expressamente reprovadas pela Lei 8.666 como 

aquelas não expressamente por ela permitidas (idem, p. 310)” 

Sobre o assunto pronuncia-se também Carlos Pinto Coelho Motta, aludindo ao papel de 

“guardião” do princípio da igualdade desempenhado pelas limitações impostas pelo artigo 30 da 

Lei de Licitações:  

“Os chamados ‘requisitos limítrofes’ da habilitação, circunscritos por lei (arts. 27 ao 31 

da lei 8.666/93) e autorizados pela própria Carta Magna (art. 37, XXI), situam-se em 

favor do princípio da igualdade, estabelecendo critérios para a delimitação do que, em 

última análise, representará a ‘idoneidade’ do proponente em dada licitação” (MOTTA, 

Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas licitações e contratos, p. 227). 

Para além da inequívoca ilegalidade da exigência de que a licitante apresente não só 

atestados, mas também os detalhes excludentes citados, com a finalidade de comprovar sua 

qualificação técnica para fins de avaliação de sua proposta técnica.  

É uma exigência discrepante em relação tanto às normas que regem os contratos na 

esfera privada, quanto ao próprio sentido das exigências relativas à qualificação técnica da 

empresa no procedimento licitatório. 

Vejam também o seguinte julgado: 

“abstenha-se de exigir, ainda, nas licitações para contratação de serviços de 

limpeza e conservação, que a empresa esteja registrada nos Conselhos de 

Química ou de Farmácia, uma vez que a exigência de registro em entidade de 

fiscalização profissional deve ser limitada à inscrição no conselho que fiscalize 

a atividade básica ou o serviço preponderante, objeto da licitação, conforme 

Decisão nº 450/2001 - Plenário - TCU" (Acórdão nº 2521/2003 - Primeira 

Câmara - Ministro Relator Augusto Sherman Cavalcanti).” 

A Corte Suprema de Contas tem se manifestado reiteradamente contrário à exigência de 

CRA de empresas cujo objeto social constitua prestação de serviços de Segurança e Vigilância 

Patrimonial, observe-se: 
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“TCU - ACÓRDÃO ACÓRDÃO 2308/2007 ATA 30 - SEGUNDA CÂMARA [inteiro teor] 

Relator: AROLDO CEDRAZ - REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

REGISTRO EM CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

REGISTRO DE CIPA EM DRT. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. VEDAÇÃO DE SOMATÓRIO DE 

ATESTADOS DE DESEMPENHO ANTERIOR. DESCABIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

E DA VEDAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÕES. 1. É inexigível em 

edital de licitação o registro de empresa prestadora de serviços de vigilância e de 

portaria em Conselho Regional de Administração. 2. É inexigível em edital de licitação 

o cadastramento de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes na Delegacia 

Regional do Trabalho. 3. É inexigível em edital de licitação a inscrição da empresa no 

Programa de Alimentação do Trabalhador. 4. É inadmissível cláusula de edital que 

veda a comprovação de desempenho anterior mediante somatório de atestados. 

Diário Oficial da União: 30/08/2007 página: 0 28/08/2007”. 

Além da posição firme do STJ e do TCU, cumpre salientar, que este também é 

entendimento sedimentado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o qual, repudia, 

rigorosamente, a exigência de inscrição no CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

senão vejamos: 

ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA. DESNECESSIDADE. 1. Hipótese em que 

se discute se a autora, empresa que se dedica à prestação de serviços especializados 

de segurança e vigilância patrimonial, faz jus a que não seja obrigada a manter a 

inscrição nos quadros do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA/PE, 

bem como que seja cancelada qualquer cobrança relativa à anuidade 2015; 2. A Lei 

nº 6.839/80 estabelece que as empresas são obrigadas a proceder ao registro nas 

competentes entidades fiscalizadoras, tão somente em relação à sua atividade básica 

ou àquela pela qual prestem serviços a terceiros; 3. Na hipótese dos autos, deve a 

autora registrar-se apenas na entidade fiscalizadora no que atine à sua atividade 

básica, essencial, não tendo obrigação alguma de se registrar no CRA/PE, pois a sua 

atividade principal não é a administração de empresas; 4. Apelação e remessa oficial 

improvidas. (PROCESSO: 08004218220154058300, APELREEX/PE, 
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DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, 2ª Turma, 

JULGAMENTO: 29/07/2015, PUBLICAÇÃO. 

 Assim, deverá ser o edital alterado com o fim de pedir apenas os requisitos técnicos 

pautados em Lei, sem exigências que possam frustrar os princípios licitatórios e a competitividade 

do certame. 

Indo adiante, a exigência padece de absoluta falta de razoabilidade. Ora, a exigência não 

encontra amparo racional: se o serviço é comprovado pelo atendimento ao objeto da licitação 

(exceto, é claro, em caso de fundada dúvida a respeito do teor do atestado, caso que a Lei confere 

a prerrogativa da diligência ao administrador), naturalmente a empresa também é capacitada 

quanto à documentação de segurança do trabalho. 

Em outras palavras, a exigência formulada no Edital não se presta a qualquer finalidade – 

senão restringir (sem qualquer motivação) a forma de comprovação dos requisitos exigidos em 

sede de habilitação, restringindo indevidamente a participação idônea de empresas que possuem 

diversos contratos e clientes. 

Portanto, óbice não há quanto ao reconhecimento da ilegalidade de se exigir da licitante, ora 

impugnante, inscrição no CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO e, ainda, o registrado 

do atestado de capacidade técnica neste Conselho, pois, visivelmente, sua atividade não é de 

administração de empresas. Além disso, as exigências constantes nos itens 9.4.2.2 (a.2) e 9.4.2.2 

(e) do Edital impugnando, devem ser excluídas por não encontrar previsão legal, para que seja 

oportunizado aos licitantes a ampla e leal concorrência. 
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3.2 DA IRREGULARIDADE DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 

FINANCEIRA 

O edital estabelece a forma de apresentação do balanço: 

 

“9.5. A documentação relativa à qualificação econômica – financeira das empresas  

é a seguinte: 

(...) 

9.5.2.  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente  

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que  

comprovem a  boa  situação  financeira  da  licitante,  vedada  a  sua  substituição  por 

balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração 

contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta,  a  atualização  pelo  ÍNDICE  GERAL  DE  PREÇOS  –  

DISPONIBILIDADE INTERNA  –  IGP-DI,  publicado  pela  Fundação  Getúlio  Vargas  

–  FGV  ou  por  outro indicador que o venha a substituir; 

9.5.3.  Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador) 

demonstrando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de 

Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os valores e 

fórmulas de cálculo abaixo indicados: a) Serão considerados aceitos, na forma da lei,  

o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A):   

• Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

• Publicados em Diário Oficial; e   

• Publicados em jornal de grande circulação; ou   

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante.   

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):  

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou  

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados  

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
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a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:  

• Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 

Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.” (Grifei) 

 

Contudo, a empresa que adota o sistema de escrituração digital SPED, qual seja, as que 

optam pelos regimes de lucro real e presumido, estão dispensadas de autenticar os balanços 

registrados na Junta Comercial.  

Vale dizer, o SPED não é autenticado pela Junta Comercial, nos termos do Decreto 

nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo Decreto nº 8.683/2016.  

O próprio recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 

39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 

8.934/1994). 

Por fim, a questão foi definitivamente resolvida com a edição do Decreto nº 9.555, de 2018, 

que trata da autenticação de livros contábeis de pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio. Este ato complementou os avanços introduzidos pelo Decerto nº 8.683, de 25 de 

fevereiro de 2016, que passou a permitir a dispensa de autenticação dos livros contábeis no 

Registro do Comércio para as pessoas jurídicas que apresentem a escrituração contábil digital por 

meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 

Assim, deverá ser o edital alterado para excluir a autenticação pela JUNTA COMERCIAL 

que em caso de SPED deverá tão, unicamente, ser substituída pelo recibo de envio dos arquivos 

para a Receita Federal.   

Sabidamente, é dever da Administração exigir na licitação aquela documentação 

indispensável para execução do contrato e o que for fundamental para verificar a 

idoneidade e a capacidade das licitantes. Assim, para estabelecer quais os requisitos 

essenciais à participação das licitantes, a Administração dispõe de certa discricionariedade 

e deve avaliar a complexidade da futura contratação, estabelecendo os requisitos 

indispensáveis à garantia de uma perfeita execução do contrato por aquele que sagrar-se 

vencedor.  

Discricionariedade esta que não pode ser confundida com arbitrariedade, sendo que 

a escolha da Administração está delimitada não apenas pela Lei como também pela própria 

Constituição. 

 



       
 

Rua Prefeito Geraldo Braz, 353, Centro, Guaraciaba/MG 
(31) 3893-5281 – (31) 98217-3109 

garciaservicos.com.br 
 

4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se o recebimento da petição e o acolhimento da presente 

IMPUGNAÇÃO, objetivando-se:  

a) Exclusão da exigência indevida de registro no Conselho Regional de Administração – 

CRA, previsto no subitem 9.4.2.1. do Edital. 

b) Exclusão da exigência indevida de apresentar atestado de capacidade técnica 

registrado no Conselho Regional de Administração – CRA, previsto no subitem 9.4.2.3.1. do 

Edital.  

c) Exclusão da exigência indevida de apresentar Registro no serviço especializado em 

Segurança e Medicina do Trabalho – SESMET, conforme exigência do Ministério do Trabalho, 

Portaria 3.214/78, alterada pela Portaria 33/83, NR-4-item 4.17, previsto no subitem 9.4.2.2. a.2 

do Edital. 

d) Exclusão da exigência indevida de apresentar Comissão interna de Prevenção de 

Acidentes (CIPA) devidamente registrada, previsto no subitem 9.4.2.2. e do Edital. 

 

E assim agindo, estará convicto que os princípios da ampla concorrência e da segurança 

jurídica foram devidamente respeitados, por ser medida da mais salutar justiça. 

 

De Guaraciaba para Pouso Alegre, 07 de Maio de 2021. 

 

 

 

Bruno Oliveira de Andrade 

Sócio Titular – RG 13.805.142 SSP MG 
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